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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 570/2025  

Cidade Ocidental – GO, 24 de outubro de 2025.
 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES EM

CARGOS COMISSIONADOS NO ÂMBITO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Art.  1º Fica  nomeado  o  senhor  GABRIEL  HENRIQUE

BASTOS BANDEIRA no cargo em comissão de SUPERVISOR DE

SERVIÇOS  ADMINISTRATIVOS  II  (SUP-2)  na  Secretaria
Municipal de Saúde.

Art.  2º Fica  nomeado  o  senhor  OIGRES  GUIMARÃES

LACERDA  no  cargo  em  comissão  de  SUPERVISOR  DE

SERVIÇOS  ADMINISTRATIVOS  II  (SUP-2)  na  Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
com seus efeitos a contar do dia 01 de novembro de 2025, revogadas as
disposições em contrário.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE

OCIDENTAL

 
Cumpra-se, publique-se e providencie-se.

 
 

LUIZ VIANA

(Lulinha)

Prefeito Municipal de Cidade Ocidental

DECRETO N° 577/2025  

Cidade Ocidental – GO, 05 de outubro de 2025.
 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES EM

CARGOS COMISSIONADOS NO ÂMBITO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. ”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art.  1º Fica  nomeada  a  senhora  MAIRLA  SILVA

MARCINEIRO  no  cargo  em  comissão  de  ASSESSORA  DE

GABINETE III (AG-3) na Secretaria Municipal de Saúde.

Art.  2º Fica  nomeada  a  senhora  MIKAELLA LUSTOSA

PAIVA no cargo em comissão de SUPERVISORA DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS  I  -  (SUP1)  na  Secretaria  Municipal  de
Comunicação

Art. 3º Fica nomeada a senhora LUCIANA DIAS MORAIS

PARRIÃO no cargo em comissão de ASSESSORA DE GABINETE

IV (AG-4) na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
com seus efeitos a contar do dia 05 de novembro de 2025, revogadas as
disposições em contrário.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE

OCIDENTAL

 
Cumpra-se, publique-se e providencie-se.

 
 
 

LUIZ VIANA

(Lulinha)

Prefeito Municipal de Cidade Ocidental

DECRETO ORÇAMENTARIO N. 42  

DE 05 de Novembro de 2025
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ABRE CREDITOS SUPLEMENTARES E/OU ESPECIAIS E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal, desta cidade, estado de GO, usando de suas reais
atribuições

D E C R E T A:

ART. 1) - Fica aberto no corrente exercício créditos suplementares e/ou
especiais no valor de R$ 454.979,12 , para reforço das seguintes

dotações orçamentarias:
Suplementação - Anulação de Dotações

02.0214.04.062.7009.8040.319016.100 MANUTENCAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS - 24.557,86
02.0216.28.843.7010.9013.469071.100 AMORTIZACAO E
ENCARGOS DA DIV FUNDADAAMORTIZACAO E 262.773,33
07.1001.08.122.7004.8029.339032.100 GESTAO DO FMAS -
51.262,50
11.1101.10.302.0059.8003.339030.107 SAÚDE TODA HORA MEDIA
ALTA COMPLEXIDADE - 70.515,28
11.1101.10.302.0059.8003.449052.225 SAÚDE TODA HORA MEDIA
ALTA COMPLEXIDADE - 45.870,15
Total Suplementação - Anulação de Dotações 454.979,12

ART.2) - Para a cobertura TOTAL dos créditos abertos por força do
presente decreto, será usado como recurso a redução, no valor de

R$ 454.979,12, das seguintes dotações orçamentarias:

Redução - Anulação de Dotação

02.0214.04.062.7009.8040.339039.100 MANUTENCAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS - 24.557,86
02.0254.06.181.9034.8124.449052.100 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
206.690,94
03.0311.12.361.7005.8035.339036.119 FORM CONTINUADA
PROFISSIONAIS EDUCACAO - 56.082,39
07.1001.08.244.7004.8073.339032.122 ASSIS. COMUN/PROTEÇÃO
BASICA - 51.262,50
11.1101.10.301.0059.7001.449061.125 CONSTRUCAO E REFORMA
REDE SAUDE - 45.870,15
11.1101.10.301.0059.8001.339032.102 A ATENÇÃO BÁSICA MAIS
PERTO DE VOCÊ - 20.000,00
11.1101.10.301.0059.8001.339034.102 A ATENÇÃO BÁSICA MAIS
PERTO DE VOCÊ - 14.627,06
11.1101.10.301.0059.8002.339030.131 A ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA NÃO TEM PREÇO - 15.488,22
11.1101.10.301.0059.8107.339036.102 PROGRAMA DE DIST. DE
MEDICAMENTOSDET. JUDICIAL E 10.200,00
11.1101.10.301.0059.8107.339039.102 PROGRAMA DE DIST. DE
MEDICAMENTOSDET. JUDICIAL E 10.200,00

Total Redução - Anulação de Dotação 454.979,12

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, EM 05 de Novembro de 2025.

LUIZ VIANA

(LULINHA)

Prefeito Municipal de Cidade Ocidental

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Portaria SMA nº 1316/2025  

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO    DE CHRISTINA MOREIRA

CORREIA  PARA  EXERCER  A  FUNÇÃO  DE  FISCAL  DE

CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’.

       

                                                   

 
                   O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  CIDADE

OCIDENTAL,  ESTADO  DE  GOIÁS,  Sr.  MAURO  NEIVA

TEODORO, no uso das atribuições legais, 
 
                   CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal
nº  14.133/2021,  que  trata  da  obrigatoriedade  de  acompanhamento  e
fiscalização dos contratos públicos;
                   CONSIDERANDO a  Portaria  Municipal  nº  1048/2025,
que dispõe sobre as atribuições, responsabilidades e conduta dos fiscais
de contratos no âmbito do Município de Cidade Ocidental-GO;
 

                    RESOLVE:

                    Art. 1º Fica designada a servidora CHISTINA MOREIRA

CORREIA, matrícula nº 985105, ocupante do cargo de Chefe de
Gabinete, lotado na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS URBANOS E RURAIS, para atuar como Fiscal Titular
do Contrato Administrativo número 35/2025 da Secretaria de

Infraestrutura, firmado entre o Município de Cidade Ocidental-GO e
o POSTO DE COMBUSTIVEIS OCIDENTAL LTDA, CNPJ:

01.017.591/0001-72, cujo objeto é prestação de serviços especializados
no fornecimento de combustíveis para abastecimento dos veículos e

maquinários da frota Municipal de Cidade Ocidental-GO.

                  Art.  2º  A servidora  designada  deverá  observar  e  cumprir
todas as atribuições, deveres e responsabilidades previstas na Portaria
Municipal  nº  1048/2025,  bem  como  demais  dispositivos  legais
aplicáveis à matéria, zelando pela legalidade, economicidade, eficiência
e regular execução do contrato.

                 Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
                 Secretaria Municipal de Administração de Cidade Ocidental
– GO, 05 de novembro de 2025.

 

 

Mauro Neiva Teodoro
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 007/2025
 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 008/2025  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL
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AVISO DE CREDENCIAMENTO

 

O Governo  Municipal  de  Cidade  Ocidental,  estado  de  Goiás,  torna
público a PUBLICAÇÃO para realização do CREDENCIAMENTO

n°  008/2025, cujo  objeto  é  o  credenciamento  de  empresas  e/ou
operadoras  de  Cartões  para  viabilizar  o  pagamento  de  Tributos
municipais por meio de cartões de débito e/ou crédito, para atender as
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Finanças  e  Orçamento.
Comunica,  portanto  que  o  edital  e  seus  anexos  encontram-se  à
disposição  dos  interessados  no  site  eletrônico  https://
www.cidadeocidental.go.gov.br/,  através  do  provedor  https://
www.bll.org.br e  no  Portal  Nacional  de  Compras  Públicas  (PNCP).
Demais  informações  pelo  telefone  (61)  99621-9592  ou  pelo  e-mail
cpl.cidadeocidental@gmail.com. Gilberto Monteiro – Secretário de

Compras, Licitação e Contratos.

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 187/2022  

DAS  PARTES:  MUNICÍPIO  DE  CIDADE  OCIDENTAL  X  SÃO
BENTO  LIGHTING  SOLUTIONS  LTDA  –DA

FUNDAMENTAÇÃO: Conforme  a  Cláusula  Segunda  do  Contrato
Original, na forma do que preconiza o art. 57, inc. II da Lei 8.666/93,
conforme  Processo  Administrativo  nº  2025018414,  justificativas
acostadas  aos  autos  e,  as  cláusulas  e  condições  a  seguir:  –DO

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto realizar a prorrogação da
vigência do Contrato nº 187/2022, pelo período de 12 (doze) meses,
para  o  atendimento  das  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura,  Serviços  Urbanos  e  Rurais.  –DO  VALOR:  R$
696.868,84 (seiscentos e noventa e seis mil, oitocentos e sessenta e oito
reais  e  oitenta  e  quatro  centavos) –DA  DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 01.0246.04.122.7016.8121  FICHA:  20250312,
elemento  da  despesa:  3.3.90.39,  Fonte:  100  –DA  VIGÊNCIA:

08/11/2025 a 07/11/2026 –DATA DE ASSINATURA: 23 de outubro
de 2025.

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA Nº 008/2025  

A Prefeitura Municipal de Cidade Ocidental/GO, por meio da
Secretaria  Municipal  de  Administração,  torna  pública  a
REVOGAÇÃO do Processo Administrativo nº 2024012050, referente
à Concorrência Eletrônica nº 008/2025, cujo objeto era a contratação de
empresa  especializada  para  construção  de  Terminal  Rodoviário  no
município de Cidade Ocidental/GO, com fundamento no art. 49 da Lei
Federal  nº  14.133/2021,  em  razão  de  motivos  de  interesse  público
devidamente justificados nos autos.

Fica revogado o certame em todas as suas fases, para que
surta os efeitos legais.

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

CIDADANIA 

Portaria SMAS n° 082/2025  

Cidade Ocidental - GO, 06 de novembro de 2025.
 

"Nomeia responsável pelo envio

 de licitações/dispensa junto ao 

Sistema COLARE do TCM/GO."

 

 

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

CIDADANIA DE CIDADE OCIDENTAL, Estado de Goiás, no uso
de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica
Municipal,  Lei  Municipal  n.  1029 de  30  de  janeiro  de  2017,  e  nos
termos da IN n. 006 de 08 de agosto de 2018 do TCM/GO e IN n. 012
de 12 de dezembro de 2018.
 
CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar o acesso ao sistema
COLARE do TCM/GO instituído pela IN N. 012/2012, por meio de
cadastramento no sistema PASSAPORTE do TCM/GO conforme IN n.
006/2018.
 
CONSIDERANDO que,  para  implementação  desse  procedimento  é
necessária  à  designação  de  servidor  público  para  a  operação  do
COLARE via acesso pelo sistema PASSAPORTE.
 

RESOLVE

 
Art. 1° Nomear o servidor WESLEI GODINHO MARTINS CPF n.
954.677.931-87, ocupante  do  cargo  em  comissão  de
COORDENADOR  DE  PLANEJAMENTO  E  INSTRUÇÃO  DE

PROCESSO  DE  COMPRAS,  para  atuar  como  RESPONSÁVEL
PELO ENVIO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS/EDITAIS no
Sistema COLARE do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de
Goiás -CM/GO
 
Art.  2°-  O  responsável  pelo  envio  de  procedimentos  licitatórios/
dispensa ao sistema COLARE deverá observar as normas estabelecidas
na IN 012/2018 do TCM/GO.
 
Art.  3º-  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando as disposições em contrário.
 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E DE CIDADE OCIDENTAL ESTADO DE GOIAS, aos
06 dias do mês de novembro do ano de 2025.
 

 

 

Josilene Santos Oliveira

Secretaria Municipal de Assistência Social
Decreto nº 018/2025

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONCURSO MUNICIPAL MISS E MISTER BELEZA NEGRA -

EDIÇÃO 2025 - inscrições efetivadas e não efetivadas  

Em conformidade com o Regulamento do Desfile Beleza Negra 2025
de Cidade Ocidental, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura
publica a relação dos candidatos que atenderam aos requisitos e tiveram
sua inscrição efetivada.

 

Nº de ordem
Nome completo do (a)

Candidato (a)

1
Amanda Beatriz Gomes
Fernandes

2 Amanda Kelly Silva de Souza

3 Ana Beatriz Santos Silva

4 Beatriz Lopes da Silva
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5 Brenna Silva Santos Freitas

6 Carlos Daniel Junior de Oliveira

7 David Allan Silva Nascimento

8 Esther Evelyn Carvalho

9 Felype Eduardo Barros de Sousa

10 Hyago Antônio Araújo Pereira

11 Ibson Soares dos Santos

12 Isabela Monteiro Ferreira

13 Isaque Caio de Morais da Luz

14 Janiele da Silva Nascimento

15 Juliano Sebastian Ribeiro da Silva

16 Letícia Ferreira dos Santos

17 Letícia Rebeca Lopes Reis

18 Lucas Cardoso Reis

19 Maria Eduarda Teles Aquino

20 Maria Rita Lima Miranda

21 Nayara de Araújo Dutra

22
Paulo Henrique Pereira dos
Santos

23 Polyana de Sousa

24 Samilly Vitória Dantas

25 Samya Soares da Silva

26 Valdenice Ferreira

27 Tawan Ribeiro Oliveira

 
 
CONCURSO MUNICIPAL MISS E MISTER BELEZA NEGRA

EDIÇÃO 2025

 
Relação de candidatos que não tiveram sua inscrição efetivada com a
devida justificativa.
 

Nº de ordem
Nome completo do

(a) Candidato (a)
Justificativa

1
Ana Karollyne Vales
Gomes

Descumprimento  do
Item  2  do
Regulamento  -Não
enviou  o  Termo  de
Autorização  para
menores

2 Camila Dias de Sá

Descumprimento  do
Item  2  do
Regulamento -Fora da
faixa etária 

3
Esther Santos de
Oliveira

Descumprimento  do
Item  2  do
Regulamento -Fora da
faixa etária

4
Fernanda Magalhães
Gonçalves

Descumprimento  do
Item  2  do
Regulamento  -Não

enviou  o  Termo  de
Autorização  para
menores

5
Maira Carine Silva
Neves

Descumprimento  do
Item  2  do
Regulamento -Fora da
faixa etária 

6
Milena de Matos
Pereira

Descumprimento  do
Item  2  do
Regulamento  -Não
enviou  o  Termo  de
Autorização  para
menores

7
Rafaela Santos da
Paixão

Descumprimento  do
Item  2  do
Regulamento  -Não
enviou  o  Termo  de
Autorização  para
menores

PODER LEGISLATIVO 

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2025  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE
OCIDENTAL
 
CONTRATADA: EASYSTREAM SOLUCOES TECNOLOGICAS
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 37.621.037/0001-47.
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) LICENÇA PERPÉTUA DE
SOFTWARE  PROFISSIONAL  PARA  PRODUÇÃO  E
TRANSMISSÃO  DE  VÍDEO,  NA  VERSÃO  VMIX  PRO,  COM
DIREITO A ATUALIZAÇÕES GRATUITAS PELO PERÍODO DE 24
(VINTE  E  QUATRO)  MESES,  CONTEMPLANDO  TODOS  OS
RECURSOS E FUNCIONALIDADES DISPONÍVEIS, DESTINADA
AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES OPERACIONAIS DA
TV CÂMARA.

PRAZO DE VIGÊNCIA: VITALÍCIO
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.570,00 (sete mil quinhentos e setenta
reais).

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

01.03.0101.01.031.7007.8040.3.3.90.40.03 Fonte 100

EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2025  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE
OCIDENTAL
 
CONTRATADA: ÁGUAS LINDAS EXTINTORES E
CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 09.135.289/0001-20.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  FORNECIMENTO  E  SUBSTITUIÇÃO  DE
EXTINTORES  DE  INCÊNDIO,  DESTINADOS  À  ADEQUAÇÃO
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DAS  INSTALAÇÕES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CIDADE
OCIDENTAL.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/10/2025 a 31/12/2025

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.620,00 (dois mil seiscentos e vinte
reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

01.03.0101.01.031.7007.8040.3.3.90.39.16 Fonte 100
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